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Aos dois dias do mês de maio do corrente ano de dois mil e dezenove, às dez horas, na 1 
Sala 1102, da Universidade Federal do Rio Grande (FURG), campus Santa Vitória do 2 
Palmar (SVP), estiveram reunidos os professores Fernando Comiran, Felipe Kern 3 
Moreira, Hemerson Luiz Pase, Fabiane Simioni, Antônio Guimarães Brito bem como o 4 
representante discente suplente Vinicius Schulz, para a reunião ordinária da Câmara de 5 
Graduação do Curso de Relações Internacionais (CGRI). PAUTA: A) INFORMES. B) 6 
INDICAÇÃO DOS DISCENTES DA COMISSÃO DE FORMATURA. C) 7 
REPRESENTAÇÃO DISCENTE NA COMISSÃO ORGANIZADORA DA 8 
SEMANA INTEGRADA DA FADIR. D) POSSIBILIDADE DE CURSAR 9 
DISCIPLINAS PRESENCIAIS À DISTÂNCIA. Nos informes o professor Wagner 10 
Feloniuk, presente à reunião, descreveu os últimos avanços quanto à organização da V 11 
Semana Acadêmica e o II Encontro de pesquisa em Relações Internacionais, a serem 12 
realizados na primeira semana de novembro. Informou que o projeto e o site estavam 13 
praticamente prontos e que a Comissão organizadora deste ano era composta por ele, 14 
pelo professor Fernando Comiran e pelo professor Daniel Lena Marchiori Neto da 15 
UFPel. Os conselheiros sugeriram que fosse possibilitada a ampliação dos temas dos 16 
Grupos de trabalho o que foi acolhido pelos organizadores presentes. Ao final dos 17 
informes foi sugerido que o ponto de pauta sobre a possibilidade de cursar disciplinas 18 
presenciais à distância, a ser tratado na reunião de NDE, fosse incluído na pauta da 19 
reunião ordinária da Câmara de Graduação, já que se trata de um colegiado deliberativo, 20 
o que foi acolhido por todos os conselheiros. No primeiro ponto o professor Felipe 21 
informou que nas reuniões do Diretor da FaDir, prof. Anderson Lobato, na semana 22 
anterior, no dia 24 de abril, o mesmo havia solicitado que fosse formada uma Comissão 23 
de Formatura formada por discentes, para o ano de 2019. Também solicitou que 24 
fosse indicada a representação discente para a Comissão Organizadora da Semana 25 
Integrada da FaDir, a ser realizada nos dias 10 e 11 de outubro, na mesma semana do 26 
MPU. O Diretor solicitou que os nomes destas representações passassem pela Câmara 27 
de Graduação para serem enviados à Secretaria da Unidade. O professor Felipe 28 
esclareceu que solicitou ao diretório acadêmico a intermediação para indicação dos 29 
nomes das representações. Esclareceu também que no Conselho da Fadir havia sido um 30 
consenso sobre as representações serem feitas pelos coordenadores de curso e 31 
presidentes dos diretórios acadêmicos, salvo se estes não quisessem exercer esta 32 
representação. O acadêmico Vinícius Schulz manifestou que o atual diretório não 33 
possuía um sistema de presidência e vice-presidência e sim de uma representação mor 34 
exercida, atualmente, pela acadêmica Jahde Lopez. O professor Felipe então narrou que 35 
o Diretório Acadêmico Cançado Trindade indicou por meio do sistema de solicitações 36 
que a representação discente na semana da FaDir seria exercida pela acadêmica Jahde de 37 
Almeida Lopez e que a representação para a comissão de formatura seria exercida pelos 38 



acadêmicos Luan Correa Brum e Gabriela Mendonça da Trindade. Os conselheiros 39 
sugeriram que no caso da representação na comissão organizadora da FaDir fosse 40 
indicado um representante suplente o que foi acatado pela representação discente que 41 
comprometeu-se em providenciar esta indicação. Colocada em votação, a proposta foi 42 
aprovada por unanimidade. Quanto ao ponto de pauta sobre a possibilidade de cursar 43 
disciplinas presenciais à distância, o professor Felipe descreveu que entendia ser 44 
necessário um debate no Núcleo Docente Estruturante e Câmara de Graduação para que 45 
a Coordenação de curso conseguisse atuar a partir de uma orientação dos colegiados. O 46 
professor Felipe descreveu que a participação crescente dos discentes em intercâmbios 47 
internacionais e programas de mobilidade poderia gerar a demanda de um estudante 48 
solicitar cursar disciplina presencial estando em outro município, de forma, por exemplo, 49 
a concluir seus estudos, sendo, para tal, dispensado da frequência a partir de um acordo 50 
direto com o docente responsável pela disciplina. Após debate sobre o assunto os 51 
conselheiros decidiram e deliberaram por consenso que não existe a possibilidade de, 52 
mediante acordo direto com professor, dispensar a frequência em disciplinas presenciais, 53 
com base na isonomia em relação aos estudantes. Também foi consenso entre os 54 
conselheiros a fragilidade institucional de se dispensar a presença e de se atestar nos 55 
sistemas acadêmicos a frequência de estudante. Nada mais havendo para ser discutido, 56 
declarei encerrada a reunião às dez horas e trinta minutos, lavrei e assinei a presente ata.  57 
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